
 

 
 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 6.891/2010 
 
Autor: Vital do Rêgo Filho 
 

Data da 
Apresentação: 

03/03/2010 

 

Ementa: Dispõe sobre obrigações a ser observadas pelos condomínios 
de edifícios residenciais, comerciais e de prestação de serviços 
e outros estabelecimentos congêneres, particulares, dotados de 
elevadores. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa do Consumidor;  
Desenvolvimento Urbano e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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